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Ata da 361ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 20 de setembro de 2 

2022, em formato online pelo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para 3 

deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. 4 

Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1 – ABERTURA: reunião 5 

iniciada com a abertura pela Vice-Presidente Marroni Soraya Balão e seguiu-se para o 6 

próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 360ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – 7 

EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 42/2022 – APAE: solicita renovação de inscrição. Deliberação: 8 

encaminhar para Comissão de Assessoramento. 2) Ofício n° 923/2022 – Ministério Público: 9 

encaminha Recomendação Administrativa n° 02/2022 para conhecimento e adoção de 10 

providências cabíveis. Atualmente, o monitoramento dos Planos que envolvem diversas 11 

secretarias é realizado pelo Gabinete de Gestão Integrada (GGI), porém os conselheiros 12 

relataram que há a possibilidade de o GGI deixar de executar essa função. Houve sugestão 13 

de solicitar à Secretaria Municipal de Planejamento os dados do Plano Plurianual, Lei de 14 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, mas será verificado se essas 15 

informações estão disponíveis no Portal da Prefeitura. Portanto, foi deliberado solicitar ao 16 

GGI os monitoramentos realizados dos Planos relacionados à criança e ao adolescente 17 

para que o colegiado possa analisar e dar continuidade no acompanhamento, citando que 18 

foi uma determinação do Ministério Público. 3) Ofício n° 1572/2022 – Conselho Tutelar 19 

Centro: em resposta ao Ofício n° 164/2022, encaminha informações sobre o atendimento à 20 

família. O colegiado entende que o Conselho Tutelar fez o atendimento dentro de suas 21 

competências e deliberou pelo arquivamento. A denúncia também havia sido encaminhada 22 

para a Promotora de Justiça, que encaminhou para o CMDCA para conhecimento e adoção 23 

de eventuais providências necessárias, e foi deliberado responder à Promotora o parecer 24 

do colegiado. 4) Requerimento  - Centro de Educação Infantil Letrinhas Coloridas: solicita 25 

inscrição no conselho. Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. Os 26 

conselheiros solicitaram que a Secretaria Executiva encaminhe os documentos dos 27 

expedientes junto com a convocação para que possam realizar uma leitura prévia à 28 

reunião; apenas não serão encaminhados os e-mails que exponham os infantes ou as 29 

famílias. 4 – COMISSÕES: Conferência: a comissão informou que, devido à morosidade na 30 

contratação da empresa, as datas pré-agendadas precisaram ser remarcadas de acordo 31 

com a disponibilidade da empresa e dos locais em que serão realizados os eventos. As 32 

novas datas propostas foram: fóruns preparatórios: 04, 18 e 19 de outubro e 03, 09 e 16 de 33 
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novembro, e conferência: 07 de dezembro, na Câmara Municipal de Vereadores. No dia 27 34 

de setembro, será feita uma capacitação pela empresa contratada para os mediadores dos 35 

fóruns. O cronograma foi aprovado pelo colegiado. Será encaminhado para o colegiado o 36 

cronograma e os documentos orientadores da conferência. Assessoramento: a comissão 37 

analisou os documentos da instituição INSTICALL e solicitará alguns esclarecimentos, visto 38 

que não ficou claro quais são atividades são desenvolvidas. A Secretaria Executiva informa 39 

que a instituição Meninos da Harmonia encaminhou um e-mail informando que os Ofícios 40 

do CMDCA foram recebidos apenas no dia 14 de setembro, por isso não enviaram a 41 

documentação solicitada, e que tomarão as providências. A comissão optou por considerar 42 

a data informada pela instituição como início do prazo para enviar a documentação 43 

solicitada. 3º Conselho Tutelar: a comissão precisou desmarcar a última reunião, mas 44 

reagendarão com brevidade e participarão de uma reunião com a Dra Clemen no dia 04 de 45 

outubro, a pedido da Promotora. Processo Administrativo: a Secretaria Executiva informa 46 

que já foi publicada a Resolução que institui a comissão. 5– OUTROS: a Conselheira 47 

Sandy informa que foi agendada uma reunião de rede para discussão de um caso e solicita 48 

a participação de um representante do CMDCA; participará da reunião a Conselheira Sara. 49 

A Secretaria Executiva informa que foi publicado no Diário Oficial o resultado preliminar do 50 

Edital de Chamamento Público n° 01/2022. A Conselheira Flavia justificou a ausência, 51 

devido às férias. A Conselheira Camilla informa que ligou para o Disque 100 para relatar 52 

mendicância infantil, e recebeu a informação de que só seria acolhida a denúncia se a 53 

família já estivesse no local há mais de um dia, e como não era o caso, orientaram a 54 

acionar a polícia; perguntou ao colegiado se há outro canal de denúncia. A Conselheira 55 

Marroni informa que na SEMAS existe o PETI, Programa de Erradicação do Trabalho 56 

Infantil, que faz o serviço de abordagem e informou o telefone da Divisão de Proteção 57 

Social Especial. Os conselheiros questionaram o procedimento do Disque 100 e sugeriram 58 

averiguar o procedimento do canal. 6 – INFORMES GERAIS: a Conselheira Cassia informa 59 

que no dia 21 de setembro acontecerá o “Dia D”, uma ação especial de inclusão para 60 

Pessoa com Deficiência no mercado de trabalho. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 61 

ORDINÁRIA: Como no dia 04 de outubro será o primeiro Fórum Preparatório para a 62 

Conferência, o colegiado deliberou por cancelar a reunião neste dia, e a próxima reunião 63 

ordinária fica para o dia 18 de outubro. A Secretaria Executiva informará caso tenha algum 64 

expediente urgente, para que o colegiado decida a necessidade de agendar uma reunião 65 
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extraodinária. Nada mais, a Vice-Presidente Marroni Soraya Balão encerrou a presente 66 

reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 67 


